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'Dispõe sobre a cr

OP

Faço saber que a C

Adamantina (CMC

LEI N° 3ã44. DE 04 DE .nTT.HO DF. Iftn?

ação do Conselho Municipal de Cultura de Adamantina e dá outras

providências"

ElEFEITO DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA:

âmara Municipal aprovou e eu sanciono e promtdgo a «^gnintf» Lei:

iLrtigo 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Cultura de

V), vinculado à Secretaria Municipal de Cultura.

Parágrafo Único - O Conselho Municipal de Cultura de Adamantina
é composto por setí comissões especializadas: Comissão de Artes Plásticas e Literatura,
Comissão de Artes Cênicas e Dança, Comissão de Artesanato e Folclore, Comissão de

Audiovisual e Fou

Música e Comissão

atribuições con^ti

igrafia. Comissão de Hip-Hop e Cultura das Ruas, Comissão de

de Proteção ao Patrimônio Histórico e Cultural de Adamantina, com

vas; e o Conselho Pleno, com finalidade deliberativa das políticas

públicas de cultura )ara o Município de Adamantina.

Adamantina, por

Comissões de

Folclore, Audiovi:

Patrimônio Históric

público:

Arte

i^kitigo 2° - Compete ao Conselho Municiai de Culhira de

leio do Conselho Pleno, amparado por pareceres consultivos das

Plásticas e Literatura, Artes Cêmcas e Dança, Artesanato e

e Fotografia, Hip-Hop e Cultura das Ruas, Música e Proteção ao

o e Cultural de Adamantina, e sempre na preservação do interesse

s

siial

1

Município, bem co

definição e elabo;

U

estadual e fedeijal.

Município, Estado e

- estudar e propor à Administração Municipal, a poUtica cultural do

iino o Plano Municipal de Cultura e a sua execução, e auxiliar na

tração do calendário de eventos artístico-culturais do Mimicípio;

■ colaborar, com os órgãos colegiados das esferas municipal,
la formulação, execução e fiscalização das políticas de cultura do

do Pais;
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tucespecíficas, às insfi:

conservação e guardk

r

cultural do Municípi

V

histórico do Muiiiicí]j>i<

V

culturais, para efeito

\

natureza artistico-cujl'

seus Conselheiros o

estaduais ou mimic

assegurar a coordenai

Comissões Especializadas.

lo;

I - opin

m - propor a concessão de auxilio, de acordo com as dotações

ições com fins culturais - oficiais ou particulares - tendo em vista a

do patrimônio cultural do Município;

/ - apoiar campanhas que visem o desenvolvimento artístico-

P.

- cooperar na defesa e na conservação do patrimônio cultural e

Prefeito Municipal;

patrimônio histórico

Municipal de CM'

promover estudos

consultivos e subme

se

tii

(trinta e sete) irite^

Pleno.

ar sobre os projetos apresentados pelas instituições artístico-

s de celebração de convênio com o Município;

H - emitir parecer ou tomar providências acerca de assuntos de

tural que lhe sejam submetidos pela Administração Municipal, por

i por entidade artístico-cultural do Município;

Tn - opinar sobre articulações necessárias, com órgãos federais,

pais, universidades, escolas e instituições artístico-culturais, para

ção e execução de programas artístico-culturais;

; - deliberar e votar em plenário os pareceres emitidos pelas

X - instituir o seu Regimento Interno, submetendo-o à aprovação do

- exercer as demais atividades de interesse da arte, da cultura e do

ra

3" - Compete às comissões especializadas do Conselho

de Adamantina, e sempre na preservação do interesse público,

torizados em cada uma das áreas es(>ecializadas, emitindo pareceres

tendo-os ̂  Conselho Pleno.

^ Ttigo 4° - O Conselho Municipal de Cultura é constituído por 37

gijantes, que irão compor as Comissões Especializadas e o Conselho
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Conferência Munic:

Artes Plásticas e Lii

Artes Cênicas e Dani

1

Artesanato e Folclo

la

Audiovisual e FotO;

Hip-Hop e Cultm

Música;

de Proteção ao Patr

pai de Cultura, a saber.

I - Três integrantes (presidente, relator e membro), da Comissão de
eratura;

- Três integrantes (presidente, relator e membro), da Comissão de

.ça;

- Três integrantes (presidente, relator e membro), da Comissão de

e;

I|V - Três integrantes (presidente, relator e membro), da Comissão de
èrafia;

V - Três integrantes (presidente, relator e membro), da Comissão de
< Ias Ruas;

T - Três integrantes (presidente, relator e membro), da Comissão de

Adamantina contará

Conselho Regional

Brasil (OAB), eiateni

uma das Comissõe

mais sete repre^nts

1" - As Comissões Especializadas terão seus membros indicados na

/n - Três integrantes (presidente, relator e membro), da Comissão

mônio Histórico e Cultural de Adamantina.

§ 2' - A Comissão de Proteção ao Patrimônio Histórico e Cultural de

í também com dois membros indicados pelas entidades de classe
de Engenharia e Arquitetura (CREA) e Ordem dos Advogados do
derá aos dispositivos contidos em legislação especifica.

§ 3° - A escolha do presidente, relator e membro das Comissões

feita mediante sorteio entre os mesmos.Especializadas será

4° - O presidente de cada uma das sete Comissões Especializadas
irá ocupar assento njo Conselho Pleno.

i Litigo 5® - O Conselho Pleno é formado pelos presidentes de cada
Especializadas, num total de sete integrantes da sociedade civil;

itántes da área governamental e seus respectivos suplentes, a saber:
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Adamantina, consL

Adamantina, e seu

seu respectivo

seu respectivo siq>l'

Adamantina, e seu

Município de Aidan|ian

Criança e do Adole

- Um representante da Secretaria Municipal de Cultura de

derado membro nato, e seu respectivo suplente;

E - Um representante funcionário da Câmara Municipal de

1 espectivo suplente;

H - Um representante da rede municipal de ensino de Adamantina, e

X nte;

V - Um representante da rede estadual de ensino de Adamantina, e

.^nte;

/ — Um representante do ensino superior do município de

•espectivo suplente;

/I - Um representante do Fundo Social de Solidariedade do

[tina, e seu respectivo suplente;

/n - Um representante do Conselho Municipal dos Direitos da

scente de Adamantina, e seu respectivo suplente.

0aiComissões serão

seus integrantes, q

que reunirá ordinan.

exijam tal procedin

idamínCultura de A

respectivos suplentes

exercerão mandato

'arágrafo único — As questões específicas de cada nma das

itadas exclusivamente pelas mesmas em reuniões convocadas por

le deverão elaborar pareceres, submetendo-os ao Conselho Pleno,

lamente a c^la trimestre, e extraordinariamente, em situações que

ento.

- Litigo 6" ' A nomeação dos membros do Conselho Municipal de

itina será feita pelo Prefeito Municipal e compreenderá a dos

.üfigo T - Os membros do Conselho Municipal de Cultura

ie 02 (dois) anos, admitindo-se a recondução por uma única vez.
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j^rtigo 8® - Na hipótese de ausência do Conselheiro em 03 (três)
reuniões ordinárias ; eguidas do Conselho Pleno, sem comunicação prévia - por escrito -
à presidência do Co: iselho, serão adotados os seguintes critérios:

- Sendo o Conselheiro representante das Comissões Especializadas,
relator e membro, nesta ordem.

I [ - Sendo o Conselheiro representante da área governamental^ será
ente.

será substituído pele

I

substituído pelo sup

de interesse público

inm<vice-presidente, pri

tesoureiro, eleitos n

Interno.

§
Conselho, cabendo-

extema, cumprindo

órgão.

Geral, destinada ao

se, dentro das disp^
Municipal.

arágrafo único - A função de membro do Conselho é considerada

relevante e não será remunerada.

rtígo 9® - O Conselho Municipal de Cultura terá seu presidente,
leiro secretário, segundo secretário, primeiro tesoureiro e segundo

Conferência Municipal de Cultura, na forma de seu Regimento

1° - O Presidente é a autoridade administrativa superior do
he dirigir as reuniões do Conselho Pleno e exercer a representação
e fazendo cumprir a legislação e as resoluções expedidas pelo

§ 2° - Nos casos de faltas e impedimentos, o Presidente será
substituído pelo iVic 3-Presidente.

§ 3° - O Conselho Municipal de Cultura manterá ^ima Secretaria
niporte admimstrativo necessário ao seu funcionamento, utilizando-

nibilidades, de instalações e funcionários cedidos pela Prefeitura
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prazo de até 30 (tn

Regimento Interno,

1 Lrtigo 10" - O Conselho Municipal de Cultura de Adamantina, no
' nta) dias, contados da aprovação da presente Lei, elaborará o seu

submetendo-o á provação do Prefeito Municipal.

Adamantina (FAC^

constituido dos se

ixtigo 11 - Fica criado o Fundo de Assistência à Cultura de

, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura de Adamantina,
:gi intes recursos:

1

próprios municipais

n

equipamentos pert<

particulares;

- produto da arrecadação de preços públicos cobrados pelo uso de
éncentes à Secretaria Municipal de Cultura, quando cedidos a

n

apresentações a p:

programas mantido:

r

espetáculos artisticc

e/ou em parcerias

autorizadas pelo Co

- produto da arrecadação de preços públicos cobrados pelo uso de
administrados pela Secretaria Mumcipal de Cultura,

- produto da arrecadação de preços públicos cobrados em

i; irticulares, realizados pela Banda Marcial Municipal e outros
pelo Município;

/ - produto da arrecadação advinda da cobrança de ingressos em
s ou culturais promovidos pela Secretaria de Mumcipal de Cultura
da iniciãtivã privada com a mesma, desde que previamente

I iselho Municipal de Cultura;

- produto da arrecadação proveniente do uso de áreas de Hnmínin
)S municipais, por circos, parques de diversões e congêneres; e dopúblico e de própri

uso de palco metálico;

A I - produto das multas, pelo atraso na devolução dos livros, e dos
serviços de reprogra fia, cobrados pela Biblioteca Pública Mumcipal;

AH - doações e legados;

Am- subvenções e auxílios de entidades de qualqtier natureza;
IC - recursos fornecidos pelos cofres municipais;
5. — repasses dos governos estadual e federal;
51 - quaisquer outros recursos que lhe possam ser incorporados

legalmente;
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praticados, nos itens

os preços públicos

Parágrafo Único - Para efeito de cálculo sobre os valores a serem
I, n e IV, usa-se como referência os valores regulamentados sobre

Município de Adamantina, previstos em norma específica.no

rtigo 12 - As decisões do Conselho Pleno do Conselho Municipal

de Cultura serão toníadas por maioria simples de seus membros.

A rtigo 13-0 Poder Exeoitivo poderá regulamentar, no que couber.

a presente Lei.

A rt^o 14 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correão

por conta de dotaçõe|s orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

revogadas as disposi

Apigo 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

ções em contrário.
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damantina, 04 de julho de 2007.

 FRANCISCO FIGüEIREDQ MICHELONl

Prefeito do Município


